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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

D E C R E T O N.º 6926/2023
=DE 09 DE MARÇO DE 2023=

“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO
D E  D O T A Ç Ã O ( Õ E S )
O R Ç A M E N T Á R I A ( S )
CONSIGNADA(S)  NO  VIGENTE
ORÇAMENTO”::::

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE JARDINÓPOLIS,
ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI
FEDERAL Nº. 4320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO
4º.  DA  LEI  ORÇAMENTÁRIA  MUNICIPAL  Nº.  4925  DE
18/NOVEMBRO/2022,

D E C R E T A:
ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade e

Empenho,  crédito  suplementar  na  importância  de  R$
270.000,00 (duzentos e setenta mil reais) para reforço
da(s) dotação(ões) orçamentária(s) abaixo mencionada(s):

02 – EXECUTIVO

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

27.812.0016.2.045 – Gestão de Esporte e Lazer do Município

329 3.3.90.48.00.01.7110 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física R$ 270.000,00

ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será
coberto  através  da(s)  anulação(ões)  parcial(is)  da(s)
seguinte(s)  dotação(ões)  orçamentária(s):

02 – EXECUTIVO

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

27.812.0016.2.045 – Gestão de Esporte e Lazer do Município

325 3.3.90.39.00.01.7110 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 270.000,00

ARTIGO 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 09 de março de
2023.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE
DA  SECRETARIA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
JARDINÓPOLIS/SP,  EM  09  DE  MARÇO  DE  2023.

LUANA MATHIAS BORTOLIN
Resp. p/Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

P O R T A R I A N.º 103/2023
=De 09 de março de 2023=

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO  DE
JARDINÓPOLIS,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

RESOLVE:  exonerar,  a  pedido,  a  servidora  abaixo
mencionada, conforme Requerimento protocolado sob n.º
1103/2023:
Nome LUCIANA MARIA ORIOLI FELIX

Função PROFESSOR PEB I

(Processo Seletivo 02/2021)

A partir do dia 09/03/2023

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR
DE RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 09 de março de 2023.
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM
09 DE MARÇO DE 2023.

LUANA MATHIAS BORTOLIN
Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
P O R T A R I A N.º 104/2023
=De 09 de março de 2023=

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO a necessidade de se prover o cargo
de VICE-DIRETOR DO ENSINO MUNICIPAL-SEMED, para
melhor  desenvolvimento  dos  serviços  administrativos
afetos à mencionada função, e tendo em vista, por outro
lado  o  disposto  no  artigo  37,  inciso  II  (parte  final)  da
Constituição Federal, bem assim as normas contidas na Lei
Municipal de n.º 1702/93, com suas posteriores alterações,

RESOLVE: nomear, a partir desta data, e nos termos
das disposições acima referenciadas, para as funções de
VICE-DIRETOR DO ENSINO MUNICIPAL=SEMED, cargo
de  provimento  em  comissão,  regido  pelo  Estatuto  dos
Servidores Públicos Municipais e com vencimentos mensais
fixados  em  Lei,  correndo  as  despesas  por  conta  de  verba
própria do orçamento municipal vigente, a saber:

Nome: LUCIANA MARIA ORIOLI FELIX

Unidade Escolar: E.M.E.F. “ILHA GRANDE”

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR
DE RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 09 de março de
2023.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE
DA  SECRETARIA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
JARDINÓPOLIS/SP,  EM  09  DE  MARÇO  DE  2023.

LUANA MATHIAS BORTOLIN
Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
P O R T A R I A N.º 105/2023

=De 09 de março de 2023=
O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO

MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO  a  aprovação  no  PROCESSO
SELETIVO n.º 02/2021,  aberto por esta Municipalidade
através  do  Decreto  Municipal  n.º  6539  de  05  de
outubro  de  2021,  devidamente  homologado  pelo
Decreto Municipal n.º 6577 de 22 de novembro de
2021, destinado ao preenchimento de vagas para atender
necessidade temporária - nas funções de PEB-I e PEB-II,
atuando na rede municipal de ensino,

CONSIDERANDO, ainda,o disposto na Lei Municipal n.°
3066/05, de 13/05/05, com suas posteriores alterações,

RESOLVE: contratar,  com remuneração mensal fixada
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por Lei, sob o regime da Lei Municipal n.º 3066/05, com
suas posteriores alterações, por prazo determinado de
(01) ano, podendo ser prorrogado por igual período, para
atender necessidade temporária de excepcional interesse
público, na área da educação, e cujo provimento efetivo do
referido  cargo  será  mediante  realização  de  Concurso
Público, a saber:

NOME CARGO A PARTIR DE: CLASSIFICAÇÃO

URIEL ASSAN PROFESSOR PEB II –
CIENCIAS

08/03/2023 03º LUGAR

IARA GUEDES ABREU PROFESSOR PEB II -
ARTE

01/03/2023 06º LUGAR

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR
DE RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 09 de março de
2023.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE
DA  SECRETARIA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
JARDINÓPOLIS/SP,  EM  09  DE  MARÇO  DE  2023.

LUANA MATHIAS BORTOLIN
Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
P O R T A R I A N .º 106/2023
=De 09 de março de 2023=

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO  DE
JARDINÓPOLIS,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO a edição da Lei Municipal nº. 3173,
de 11 de maio de 2006, que: “DISPÕE sobre a concessão
d e  R E D U Ç Ã O  D E  C A R G A  H O R Á R I A  P A R A
FUNCIONÁRIOS  ESTUDANTE  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS” ;

CONSIDERANDO os termos contidos no Memorando
4.154/2023  e  no  Despacho  3-4.154/2023  da  servidora
BEATRIZ VILLARES ROCHA DA SILVA ROSSE;

CONSIDERANDO,  ainda,  o  disposto  no  Despacho
4-4.154/2023  emanado  do  Diretor  Geral  de  Recursos
Humanos,

RESOLVE: conceder redução da carga horária para
20 (vinte) horas semanais, a partir de 24/04/2023 da
servidora  municipal  –  BEATRIZ  VILLARES  ROCHA DA
SILVA ROSSE – nas funções de Controlador de Compras,
de acordo com os fins preconizados na Lei Municipal acima
referenciada, por tempo determinado até 18/06/2023.

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR
DE RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 09 de março de 2023.
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM
09 DE MARÇO DE 2023.

LUANA MATHIAS BORTOLIN
Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

Prefeitura Municipal de Jardinópolis

Departamento de Licitações
Julgamento

Processo  36/2023 Pregão Eletrônico  12/2023 Objeto:
Contratação  de  prestação  de  serviços  continuados  para
Gerenciamento  de  Dispositivos  Móveis  (MDM  –  Mobile
Device  Management).  A  Prefeitura  comunica  a
Homologação e  a  Adjudicação  da  licitação  em epígrafe,
ficando  conforme  segue:  CLARO  S.A,  valor  anual:
52.182,48. A vencedora fica convocada para assinatura do
contrato  no  prazo  de  5  dias.  Informações  poderão  ser
obtidas no endereço Praça Dr. Mario Lins, 150 e telefone
16.3690.2922
...........................................................................................................

Comunicados
Comunicados

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações
Procedimento de Manifestação de Interesse
Dispensa  de  Chamamento  Público  –  Repasse  ao

Terceiro Setor
Base Legal – Art.  30 – inciso VI  -  da Lei  Federal  nº

13019/14  e  Decreto  Municipal  nº  5521/16.  Período:  -
Exercício de 2023. Tipo da Parceria: Colaboração.

Organização da Sociedade Civil – Núcleo de Assistência
Infanto  Juvenil  de  Jardinópolis  CNPJ:  07.265.906/0001-87
Objeto Proposto: Atendimento emergencial a adolescentes
de 12 a 18 anos incompletos, ou jovens de 18 a 21 anos em
cumprimento  de  medida  socioeducativa  de  Liberdade
Assistida  e  de  Prestação  de  Serviços  a  Comunidade,
aplicada pela  Justiça da Infância  e  da Juventude ou,  na
ausência  desta,  pela  vara  Civil  correspondente  e  suas
famílias. Valor do repasse R$ 112.020,00

Justificativa  da  dispensa:  A  administração  pública
poderá dispensar a realização do chamamento público no
caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de
educação,  saúde  e  assistência  social,  desde  que
executadas  por  organizações  da  sociedade  civil
previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva
política.

Havendo  o  protocolo  de  recurso  (s)  esses  serão
analisados pela  Comissão de Seleção,  que decidirá  pelo
acatamento ou não das razões dispostas a impugnação,
sendo  que,  no  caso  do  indeferimento  prevalece  a
homologação do Termo de Colaboração, caso contrário, ou
seja, no acatamento do recurso e consequente deferimento
o  ato  de  formalização  do  Termo de  Colaboração  e  sua
homologação serão revogados.

Informações poderão ser obtidas no endereço Praça Dr.
Mario Lins, 150 e telefone (16) 3690-2922.
...........................................................................................................
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